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LEI N° 1.240/2017.. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI N°028/2017 

Altera e atualiza a Lei Municipal n0877/2003 e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO/MG aprova e eu, PRE EITO 
MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art.1°. Os §§ 2° e 4° do artAO, o caput do art.6° e a tabela que integra a Lei Mumicipal 
n0877/2003 que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"ArtAo. Omissis ... 

§2°. O superávit eventual verificado entre o montante arrecadado da contribuição de ilumi ação 
pública e o valor da fatura de iluminação pública poderá ser aplicado pelo municípi9 para 
quitação parcial ou total de outras faturas relativas ao fornecimento de energia elétrifa ao 
município e, ainda, havendo saldo, poderá ser destinado a custear obras de expans· o ou 
melhoramentos no sistema de iluminação pública e do sistema elétrico do município. (NR) 

§4° A conservação dos postes lâmpadas e demais componentes do serviço de ilumimação , 
pública municipal, bem como a manutenção de seu funcionamento ficam sob responsabi idade 
do município que pode delegar a execução desses serviços a terceiros. (NR) 
... 
Art.6°. A arrecadação da contribuição de iluminação pública será feita diretamente pela 
concessionária de energia elétrica junto com a conta de consumo de energia elétrica na orma 
regulada pela ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica. (NR) 
... 
VALORES DA CIP - Contribuição de Iluminação Pública 

FAIXA DE CONSUMO kwh CIP 
O a 60 6,95 
61 a 100 9,65 
101 a 200 11,60 
201 a 350 14,80 I 
351 a.500 17,80 I 
Mais que 500 19,80 
Art. 2°· O art. 7° e respectivos incisos da Lei Municipal n° 877/2003 ficam revogados a pa ir da 
promulgação desta Lei. 

° - - Art.3 - Esta Lei entrara em vigor na data de su 
contrário. 

o, revogadas as disposições em 

Prefeito de Rio Novo 


